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A) DO CABINIENTO

T..:.ta-sc dc in)pugnação intclposra pela emf)i-es.l AR bIEDIC SERVIÇOS
EIRELI, pessoa Jut'laica dc direito privado, inscrita no(:lqPJ sob o n" 98.654.228/' C:0
C)7, estar)elccidü na Ilha Cidade dc Tianguá, n' 21. sala CI (:uaciido Xaxler de S.l
Tléulguá/CE, corara os textos constantes do edital da licitação rc;\ligada peia
PREFEITUliA N{UNICIP.\l DE TIANGUA, ena tela

A peça enconLm se fundamentada, aprcsennndo. ademais, as fom).li;dacles mínimas
exigidas no edil:\llicitatório.

Desta feita, verifica-se .i regularidade no tocante .lo

signaç3c. l.c)SO, ctii»pl'itlo tal iccluisiro por cnt'LnlEral \ubsidio c-nl insuunicnro
notmatix n afeito a dctu-nld;

tbnncnto cla presente

B) DA 'l'EA'lPESTIVIDADH



[nlclahalente, cabe apreciar os requisitos de ac]missi]li]]dade d;\ referida impugnação
assina, amei'igu;\! o cunlpnnlcnto quant(is aos qucsitos pa!'a propositura Lla picsentl

O c(ticaldalicitação é objetivo nos p-nâmeti'os e direi'izcs ncccss:irias i\ inipctinção

Con(quanto, os trltnalhos nuciats clo cenanae estão) m\i:-Gados pan\ c] dia 13 (tc
etcn)bro dc 2021, às 08:30h, todavia, a licitantc proEocolou taldcmand.a na dali\ dc OS dc

seteml)rn {lc 2021, logo, tendo a mesma cumprido a tal requisito, h.liil vista quc sc
enquadra neste piuz(}

Assim, entende-se quc a tcn)pcstividadc foi
ordinária eln afinco m exigência requeridas.

n)árida, haj-] vista manifestação

Aderi:t'amos idos fatos

11- DOS FA'FOS

-\rgui a inapta!;cante snl)rc a nccc'ssitladc dc iclonllula(lão d(» textos lo edital.
tcntio en] vise;\ {lie, segundo seu entendinaento, somente engenheiro lneçânico coill
usl)cci.\ll .anão ei cr gcnliaria clinica pode }nestar os serviços otalc:.o d;t licitação

:\ inlpugilante re(]-lel' ainda a disponi]ai]i(]lldc dc ulll Técnic'o c:ni Àlccânic.l

registando no Consclllo l:cdcrul dos Técnicos Industri-tis para ptestal os serviços ol)feto
=lcsta licitação

.Xo fii al, pede (luc instrumento con\ ocatórlo seja rcfomluladn, mass;ando :. ''xiSir
q.laliricação técnica os flrofissionais rcqucriaos pela inlpugni.nte

vistes são os fatos

í'.l.s.s umas a an;ilisc dc nicrito

111 DO FUNDAhIEN'l'O E DO DIREITO

Os (lucstionamcntos (];\ ni)pugnantc [ratani especttícanlentc d.] t'(luipe técnica
Elecess.iria p.u-t execução do.s sem'aços obJeto d;t plcsen(c liciuaçãcl. Scgun(lo

11) i3n.tnie :\ (luil)e técTlic.l dexc ser conapost'l cxclusiv.ualciltc por uni Lllgcnhcuo
hlccânico com especii\liz\cão cn] cn cr\!faria clinica e un] Técnico cm lvlcçâi:ic

gistn\tlo no Conseilao bcdcrai dos Técnicos Industriais.



En) consulta ao snc do CRIA. encont!:anais o scgulntc entendimento

ciigcil} eiras illecânicos-eletricistas, engetlhcit.os cletricistas,
tléru dc eilge11heüos de o.peiação, tecílóiogos e técn:ices das
1110d:\!icií dcs cietrotécnicít, eictrõ]]ici] o ] antitcnção cn]

cqtli})aDIe! tos médicos, 1lospit:dílrcs c odor tológÍcos.

r 7JÍ'.s'r/.f

Confoin:e se extrai do site do CRER/I'R não existe a limitação tlc protission.tis
qucricla pela impugnantc, ao quc nos parece a ]'ecoa'ente solicita a equipe técnic;l (it

.<)r IJ]e conven], íentaildo promover unia iestriçao ande\ Kla.
O item 9.5.2.1 do editaldc foral.l a não restringir a conlpctição permitiu .l

prescllt:\ção clc prorission.ll detentor e acervo, c u seja, set l fazer restrições intlc'\.-idas,
\rcjan os:

X/cia que o adie.tl é clamo ao exigir profissional dc nível supcnor dclcmor dc acell'{
Rico scm lazcl nenhuma restrição üldcvidamcntc, possibilitando assim, a panicip;tção dc

piofission-is detentores de acervo pam o objeto.



T'V . 'n A T) p' f i qA(i

l)i;\nte cle todo o exposto. CONH.EÇO d= lnescntc Iml)ugíl.leão re:ll .(!;\ l)cl.\
tllpiesa l\lt l\IEL)!C SERVIÇOS EIRELI pala no tléiitc} JUI.GAP

IXIPROCEI)E]VTE mantcilclo se inalterad(> (} e(litallicitar(3ii{)

E çoillo dcciclc

T[AXGU.à CE, !3 dc Sete:.:])lo de 2]2
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